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AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/2024 

 
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados, torna público aos interessados a 
realização do Pregão Eletrônico n° 32/2024 –

 

Processo Nº PM-ADM-2024/04176, com critério de 
julgamento (menor preço por item),  nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
 

Objeto: Aquisição de utensílios e equipamentos para as Unidades de Alimentação e Nutrição da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

 
 

O Edital e os demais anexos estarão disponíveis: na integra, pelo site: 
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886

 
e https://bll.org.br/

 
.

  
 

DATA DO PERÍODO DE PROPOSTAS 
De 06 de  junho de 2024 – 07:30 Horas (Horário de Brasília)  
Até 19

 
de junho

  
de 2024 –

 
09:30 Horas (Horário de Brasília)

 
 DATA E HORÁRIO DO PERÍODO DE LANCES

 
19

 

de junho

 

de  2024 –

 

10:00 Horas (Horário de Brasília) 

 
 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br

 

QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA PLATAFORMA CITADA! SUPORTE AO 
FORNECEDOR (41) 3149-9321.

 

Nova Andradina/MS. 05

 

de junho

 

de 2024.

 
 

Katiuscia de Souza Lima

 

Agente de contratação

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 35/2024 

 
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados, torna público aos interessados a 
realização do Pregão Eletrônico n° 35/2024 –

 

Processo Nº PM-ADM-2024/5376, com critério de julgamento 
(menor preço por item),  nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
 

Objeto: A presente licitação tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública, objetivando Contratação de empresa especializada para a realização e organização do 
campeonato amador de futebol , para atender calendário de eventos da

 

Funael apoiado pelo Município de 
Nova Andradina

 
 

O Edital e os demais anexos estarão disponíveis: na integra, pelo site: 
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886

 
e https://bll.org.br/

 
.

  
 

DATA DO PERÍODO DE PROPOSTAS 
De 06

 
de  junho

 
de 2024 –

 
07:30 Horas (Horário de Brasília) 

 Até 19

 
de junho

  
de 2024 –

 
08:30 Horas (Horário de Brasília)

 
 

DATA E HORÁRIO DO PERÍODO DE LANCES

 
19

 

de junho

 

de  2024 –

 

09:00 Horas (Horário de Brasília) 

 
 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br

 

QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA PLATAFORMA CITADA! SUPORTE AO 
FORNECEDOR (41) 3149-9321.

 

Nova Andradina/MS. 05

 

de junho

 

de 2024.

 
 

Katiuscia de Souza Lima

 

Agente de contratação
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 092/2024

 

CONTRATANTES:

 

o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a Empresa

 

EVANDRO CUNHA 
RODRIGUES 03418926967. 

 

DO

 

OBJETO:

 

O objeto do presente instrumento refere-se à Contratação de Empresa especializada em 
psicologia para prestação de serviços de avaliação psicossocial, para realizar processo de escolha para 
suplementação das vagas do Conselho Tutelar, conforme solicitação 01/2024 da Secretaria Municipal de 
Cidadania e Assistência Social.

 

DO

 
VALOR DO

 
CONTRATO:

 
Dá-se ao presente CONTRATO o Valor de R$ 10.980,00 (dez mil novecentos e 

oitenta reais).

 
DOS

 

RECURSOS

 

ORÇAMENTÁRIOS:

 

As despesas decorrentes da execução do objeto deste CONTRATO 
correrão à conta da seguinte Dotação

 

Orçamentária:

 

UNIDADE 07.012. –

 

FUNDO MUNICIPAL DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE /SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA.

 
 

Dotação: 3.3.90.39.00.00.00.00 –

 

1.759.0000 –

 

Recursos Vinculados a Fundo.

 
 

Proj.Ativ.: 2.048 –

 

Manutenção e Encargos C/ Assistência à Criança e Adolescente.

 
 

Código Reduzido: 5 –

 

Outros Serviços de Terceiros –

 

Pessoa Jurídica.

 

DA

 

VIGÊNCIA:

 

O

 

presente

 

instrumento

 

terá

 

vigência

 

de

 

06

 

(seis)

 

meses,

 

contada

 

a

 

partir

 

da

 

data

 

de

 

sua

 

assinatura,

 

com ecácia após a publicação

 

de seu

 

extrato na Imprensa

 

Ocial.

 

Nova Andradina MS, 29

 

de Maio

 

de 2024.

 

DELMA PRADO CAVALCANTE

 

EVANDRO CUNHA RODRIGUES 03418926967

 

Secretária Municipal de Assistência 

 

Evandro Cunha Rodrigues

 

Social e Cidadania 

 

Contratado

 

Ordenadora de despesas

  

Contratante

 

Item

 

Especicação

 

Unid.

 

Qtd.

 

Marca

 

Preço

 

Expresso

 

em

 

Reais

 

(R$)

 

Unitário

 

Total

 

01

 

Contratação de Empresa especializada em 
psicologia  para prestação de serviços de 
avaliação psicossocial, para realizar processo 
de escolha para suplementação das vagas do 
Conselho Tutelar, conforme solicitação

 

01/2024 da Secretaria Municipal de 
Cidadania e Assistência Social 

 

UN

  

10

  

Evandro 
Cunha 
Rodrigues 
03418926967

 
R$ 
1.098,00

 

R$ 10.980,00

 

Valor  Total  R$ 10.980,00  

Publicado por incorreção

 

EDITAL/SEMEC Nº

 

25/2024

 
 

PROCESSO SELETIVO PARA INTEGRAR O CADASTRO RESERVA DE PROFISSIONAIS 
HABILITADOS EM LICENCIATURA COM FORMAÇÃO ARTÍSTICA OU CULTURAL

 
 

A Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Prof. Giuliana Masculi Pokrywiecki 
juntamente com a Comissão designada por meio da

 
Portaria nº 08, de 01 de fevereiro

 
de 2024, convoca 

os seguintes cargos: 
 

 
Licenciatura em Educação Física  

Classicação

 
Nome

 
Pontuação

 1º

 

Wagner Jorge Rodrigues

 

68

 
2º

 

Victor Ricardo Vitor

 

15

 
 

Nova Andradina 05 de junho de 2024

 
 

Giuliana Masculi Pokrywiecki

 

Secretária Municipal

 

de Educação, Cultura e Esporte
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05/06/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 1169/2024

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

(SF) -

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

MANUTENÇÃO E ENC. C/ PSF/PAB

Natureza de Despesa:

2084

2.600.3110

3.3.90.30.99.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

431.127,74

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

JOSE COLCHETE DA SILVA & CIA LTDA

32.680,00

00.916.866/0001-47

0,00

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

463.807,74

463.807,74

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

AQUISIÇÃO DE DIVISÓRIAS E PORTAS, FECHADURAS, FORROS, VIDROS, E VISORES DE VIDRO PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE E SUAS RAMIFICAÇÕES. (Ata de S.R.P.  nº 193/2023 -  P.P. 97/2023 -  Processo PM-ADM-2023/04396).

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 193/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 97/2023 e ATA de Registro de Preço
nº 193/2023
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

MELVIN JONES - 1542 Nova Andradina MS

Pregão presencial

97/2023

4396/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

728_- - NOVA ANDRADINA (não usar)

24821-5

Corrente

05/06/2024

(67) 3441-6905Telefone:

0,00

Valor do empenho: 32.680,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 463.807,74

Valor Dotação: 0,00

09/08/2023Data:

Data: 08/11/2023

Luiz Eduardo de Paula Gonçalves

Secretário Mun. de Saúde - Port.
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05/06/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 1170/2024

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

MANUTENÇÃO E ENC. C/ PSF/PAB

Natureza de Despesa:

2084

1.600.0000

3.3.90.39.99.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

1.228.248,73

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

JOSE COLCHETE DA SILVA & CIA LTDA

3.500,00

00.916.866/0001-47

24.042,59

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

1.231.748,73

1.255.791,32

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

AQUISIÇÃO DE DIVISÓRIAS E PORTAS, FECHADURAS, FORROS, VIDROS, E VISORES DE VIDRO PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE E SUAS RAMIFICAÇÕES. (Ata de S.R.P.  nº 193/2023 -  P.P. 97/2023 -  Processo PM-ADM-2023/04396)

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 193/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 97/2023 e ATA de Registro de Preço
nº 193/2023
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

MELVIN JONES - 1542 Nova Andradina MS

Pregão presencial

97/2023

4396/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

728_- - NOVA ANDRADINA (não usar)

24821-5

Corrente

05/06/2024

(67) 3441-6905Telefone:

0,00

Valor do empenho: 3.500,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 1.255.791,32

Valor Dotação: 500.000,00

09/08/2023Data:

Data: 08/11/2023

Luiz Eduardo de Paula Gonçalves

Secretário Mun. de Saúde - Port.

      
 

 

 
 

  
            
            

 
           

         
  

 
 

  
  
   

   
   
 

   
  

  
  
   
  

 
 

    
   

  

  
 

  
 

 
 

   

  
    

   

   
   

  
   

  
   

 
 

 
   

 
 

    
  

    
   

   

  

   
   

    

   
 

 
   

 
   

 
  

    
   

  
 

     
 

CONVOCAÇÃO PARA VIAGEM PARA CALDAS NOVAS-GO

O Município de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, localizada na Avenida António Joaquim de 
Moura Andrade nº 541 - Centro neste município, atendendo a Lei Municipal nº 1689/2022, realiza chamada 
pública para atender os requisitos exposto no “Projeto Pé na Estrada, La Vamos Nós” O Projeto visa 
atender os idosos integrantes do Centro de Convivência Aparecida Mourão.

1. OBJETIVO
1.1. Promover o turismo social, cultural e o lazer na terceira idade.
1.2. Melhorar as habilidades sociais e contribuir com a saúde física e mental das pessoas idosas 
participantes do projeto.
1.3. Oferecer programas alternativos, ainda que opcionais, contemplando todo grupo de idosos,
ressaltando as atividades que são adequadas a cada público.
1.4. A identicação

 

dos

 

atrativos

 

que

 

tem

 

por

 

capacidade

 

de

 

despertar

 

o interesse dos idosos e motiva-
los a realizar.

2. DOS REQUISITOS.

 

2.1. Poderão participar

 

deste

 

chamamento

 

os

 

idosos

 

que:

 

2.2 estiverem regularmente

 

inscritos

 

no

 

decorrente ano no

 

Centro

 

De

 

Convivência

 

Do Idoso Aparecida 
Mourão de Nova Andradina-

 

MS e:

 

a) Possuir 60 (sessenta)

 

anos

 

de

 

idade

 

ou

 

mais;

 

b) Estar com a

 

carteira

 

de

 

vacinação

 

em

 

dia;

 

c) Apresentar, até três dias antes da viagem, o comprovante de pagamento aos prestadores de 
serviços das contrapartidas exigidas quando o auxílio

 

e

 

o

 

incentivo

 

não

 

foram

 

custeados de maneira
integral pelo Município

 

de

 

Nova Andradina;
d) Obedecer às

 

normas

 

previstas

 

nesta

 

Lei

 

nº

 

1.689,

 

de

 

14

 

de Julho de 2022;

 

e) tiverem frequentando

 

ativamente

 

as

 

atividades

 

desenvolvidas no

 

Projeto Conviver;
f) obedecer ao

 

roteiro

 

da

 

viagem.

 

3. PERÍODO DE INSCRIÇÃO
 

Período: 06 a 13 de junho de 2024. 
Local de Entrega: Centro De Convivência do Idoso. Responsáveis para realizar as inscrições para a viagem: 

 Maria Lucia Pereira Félix

 
Bernadete Petyk Maniçoba Rodrigo Gomes Ferreira

 

Unidade Fiscalizadora:

 

Secretaria

 

Municipal

 

de

 

Cidadania

 

e

 

Assistência

 

Social

 

- SEMCIAS.

4. CARACTERÍSTICAS

 

DO

 

PRODUTO

 

4.1. Especicação

 

Técnica

 

do

 

“Projeto

 

Pé

 

na

 

Estrada,

 

Lá

 

Vamos

 

Nós”;

 

As especicações técnicas

 

da

 

viagem:

 

O

 

projeto

 

visa

 

atender

 

idosos

 

do

 

Centro De Convivência do Idoso –
Aparecida Mourão em viajem turística até Caldas Novas -

 

GO, durante a data prevista de saída no dia 
06/11/2024 e a chegada no dia 11

 

de novembro de 2024.

 

4.2. Serão concedidos os

 

seguintes auxílios e

 

vantagens aos selecionados:

 

I – Fornecer veículo contratado,

 

para

 

o

 

transporte

 

com

 

motorista.

 

4.3. Prazo da Viagem,

 

acontecerá

 

com

 

data

 

prevista

 

de

 

06

 

a

 

11

 

de novembro de 2024, que poderá ser 
alterado por causa supervenientes desde

 

que não desventure o

 

seu

 

objeto.

 

Prazo: de acordo com

 

o

 

cronograma

 

da

 

solicitação

 

da

 

Secretaria.

 

4.4. Previsão de

 

Quantidade

 

de

 

Vagas:

 

A quantidade será de

 

entorno

 

de

 

até

 

77

 

idosos

 

e

 

um

 

colaborador

 

para

 

cada

 

15 idosos.

 

4.5. O PACOTE

 

TERÁ

 

INCLUSO:

 

1) Transporte de veiculo

 

contratado,

 

com

 

motorista

 

para

 

levar

 

os

 

idosos

 

até

 

Caldas Novas – SC.

 

4.6. PAGAMENTO

 

DA

 

VIAGEM

 

4.6.1. Os incentivos

 

serão

 

custeados

 

pelo

 

Poder

 

Executivo

 

através

 

da

 

dotação orçamentária própria.

5. CLASSIFICAÇÃO

 

E

 

JULGAMENTO

 

DAS

 

PROPOSTAS:

 

5.1. Existindo mais candidatos inscritos que preenchem os requisitos

 

do

 

que

 

a quantidade de
incentivos e benefícios

 

ofertados,

 

será

 

realizado

 

sorteio

 

público

 

entre

 

os

 

inscritos

 

aptos.

 

5.2. Existindo a necessidade de sorteio deverá ter ampla divulgação,

 

inclusive

 

por edital, sendo
obrigatório ainda o envio

 

de

 

convites

 

para acompanhar o sorteio

 

representante

 

do

 

Ministério

 

Público

 

Estadual,

 

da

 

7ª Subseção da OAB/MS e do 
Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa, com a data prevista de 20/06/2024.

 

5.3. Benefícios integrais

 

sim

 

ou

 

não

 

(precisa

 

de

 

reserva)

 

sejam parciais, 20% (vinte por cento) das 
vagas disponíveis serão reservadas aos

 

idosos integrantes do

 

Conviver

 

que

 

não

 

possuam

 

renda

 

per

 

capita

 

superior

 

a

 

2 (dois) salários mínimos.
5.4. No caso existindo

 

mais

 

idosos

 

que

 

preencham

 

os

 

requisitos que a quantidade de

 

vagas, a escolha 
se dará mediante sorteio público.

 

5.5. No caso é obrigatório

 

o

 

envio

 

de

 

convites

 

para

 

acompanhar

 

o sorteio representante do Ministério 
Público Estadual, da 7ª Subseção da

 

OAB/MS e do Conselho

 

Municipal

 

de

 

Direitos

 

da

 

Pessoa

 

Idosa.

 

6. RESULTADO:

 

6.1. A Prefeitura Municipal

 

divulgará

 

o

 

resultado

 

do

 

processo

 

em

 

até

 

48

 

horas após a conclusão dos 
trabalhos.
6.2. Caso haja desistência

 

de

 

candidatos

 

aprovados

 

dentro

 

do

 

número

 

de vagas previsto no edital 
respeitará a lista de espera.

 

7. FORO
7.1. A presente convocação é regulada pelas leis brasileiras, sendo exclusivamente

 

competente o Foro
do Município de Nova

 

Andradina

 

MS,

 

para

 

conhecer e julgar quaisquer questões

 

dele decorrentes.

 

Nova

 

Andradina

 

MS,

 

27 de maio de 2024.

Delma Prado Cavalcante

 

Secretária Municipal de

 

Assistência Social

 

Cidadania

 



Pág 34/41

 
 

05 de Junho 2024, Quarta-Feira

 
 

Ano: IX - N°1835

   

   
   

      
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 

 

Rua São José, 664

 

79750-000 –

 

Nova Andradina/MS 

 

Fone: (67) 3441-0700 | Site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br

 
 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 39/2024.

 
 

Processo de Administrativo nº. 13/2024

 

Contrato nº 392024

 
 

Contratante:

 

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA -

 

MS

 

Contratada: 

 

Solução Network Provedor Ltda devidamente inscrita no 

 

CNPJ n°: 

 

12.693.643/0003-09

 
 

OBJETO:

 
  

Contratação de empresa autorizada pela ANATEL para a prestação de Serviços de 
telecomunicações através do fornecimento telefônico xo comutado, troncos digitais

 

(DDR) com a 
portabilidade de números telefônicos (mantendo os números atuais) para atender a Câmara 
Municipal e o gabinete da Câmara Municipal em Nova Casa Verde do Município de Nova Andradina 
(MS), conforme especicado no anexo I –

 

Termo de Referência do Edital e seus anexos.

 
 
 

VALOR TOTAL: 16.896,00 (dezesseis mil oitocentos e noventa e seis reais)

 
 

PRAZO DE VIGÊNCIA:

 

O prazo de vigência da contratação será de 12

 

(doze) meses, contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

V)

 
Gestão/Unidade: [01];

 

VI)
 

Fonte de Recursos: [01];
 

VII) Despesa: [9]; 
VIII) Complemento de Elemento: [3.3.90.39.58.00.00.00 –  Serviços de Telecomunicações];  

 Assinam: Contratante: LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI –

 

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL,

 
Contratada: 

 

SOLUÇÃO NETWORK PROVEDOR LTDA.

 
 
 

FUNDACAO SERVICOS SAUDE DE NOVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CEP:

12.600.146/0001-57CNPJ: (67) 3441-5050

79750-000 - Nova Andradina

Telefone:

Avenida Eulenir de Oliveira Lima, 71 - Durval Andrade FilhoEndereço:

Nr.:   18/2024

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

28/2024

07/03/2024

Página: 1 / 2

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  28,  I  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

05/06/2024

Pregão eletrônico

18/2024 - PE

28/2024

Registro de preços para eventual aquisição de materiais e insumos para realização de
procedimentos cirúrgicos de proctologia para atender a demanda da Fundação
Serviços de Saúde de Nova Andradina - FUNSAU/NA.

Participante: CIRUMED COMERCIO LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

7 ESPECULO DE PITANGA SANTOS - 3,000 UNI 460,00 1.380,00

Total do Participante: 1.380,00

Participante: IMAGEM SISTEMAS MEDICOS LTDA

9 GRAMPEADOR LINEAR CORTANTE 80MM COM GRAMPOS DE 4,8MM- 50,000 UNI 692,00 34.600,00

10 GRAMPEADOR LINEAR CORTANTE 80MM COM GRAMPOS DE 3,8MM- 30,000 UNI 696,00 20.880,00

11 Grampeador circular CORTANTE intraluminal - Material Grampo:
Titânio, Diâmetro Grampo: Cerca De 29 MM-

25,000 UNI 1.019,00 25.475,00

13 Grampeador circular CORTANTE intraluminal - Material Grampo:
Titânio, Diâmetro Grampo: Cerca De 21 MM

5,000 UNI 1.019,90 5.099,50

14 Grampeador circular CORTANTE intraluminal - Material Grampo:
Titânio, Diâmetro Grampo: Cerca De 24 MM-.

5,000 UNI 1.020,00 5.100,00

16 Grampeador circular CORTANTE intraluminal - Material Grampo:
Titânio, Diâmetro Grampo: Cerca De 31 MM-

25,000 UNI 1.250,00 31.250,00

17 Grampeador circular CORTANTE intraluminal - Material Grampo:
Titânio, Diâmetro Grampo: Cerca De 33 MM- -

25,000 UNI 1.020,00 25.500,00

Total do Participante: 147.904,50

Participante: YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

8 ESTILETE MALEÁVEL PARA FÍSTULA, DE 20 CM X 1,66 MM - 10,000 UNI 116,35 1.163,50

Total do Participante: 1.163,50

Total Geral: 150.448,00

Página: 2 / 2

05/06/2024Nova Andradina,

MARCIO LUIZ SOARES

DIRETOR GERAL
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